
 
 

DECRETO Nº 101                                                                 DE, 22 DE SETEMBRO DE 2021.                                                                                                                                                                                                                                            

 

 “Dispõe sobre nomeação de Gestora do Fundo 

Municipal de Assitência Social (FMAS) e do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(FMDCA), e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, Estado do Pará, Dr. 

JÚLIO CÉSAR DAIREL, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na 

Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. ANDRÉA RIBEIRO DE GUSMÃO CAMPOS, 

inscrita no CPF nº 931.422.854-15, como Gestora do Fundo Municipal de Assitência Social 

(FMAS) e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) do 

munícipio de Ourilândia do Norte, Estado do Pará. 

 

Art. 2º -  A Gestora do Fundo Municipal de Assitência Social (FMAS) e do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA)  nos termos do “caput” deste 

artigo, fica autorizada e com poderes para assinar em conjunto com o Prefeito Municipal de 

Ourilândia do Norte/PA, o empenho, liquidação e pagamento das ordens de pagamento relativas 

as despesas efetuadas pelos fundos municipais deste município, e ainda para assinar os demais 

atos e documentos, principalmente todo e qualquer ato financeiro relativo as contas bancárias 

existentes pertinentes a este fundo municipal, bem como, para abrir contas bancárias junto as 

instituições financeiras, caso seja necessário. 

 

Parágrafo único - A nomeação de que trata o §1º deste artigo, ocorrerá sem qualquer 

ônus aos cofres públicos deste município, principalmente sem remuneração vinculada ao 

exercício da função. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as 

providências de estilo. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte-PA, em 22 de setembro de 2021. 

 

 

 

__________________________ 

Júlio César Dairel 
PREFEITO MUNICIPAL 
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